
ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE CAÇADOR
Conselho Municipal de Contribuintes

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE CAÇADOR

Processo n° 5.504/2020 - REEXAME NECESSÁRIO
Relator: Conselheiro Gustavo Spuldaro Tanno
Procuradora Representante da Fazenda Pública: Roselaine de Almeida Périco
Contribuinte: Rubens Menger (Requerente)

EMENTA

REEXAME NEGESSÁRIG. EXTÍNÇAO DE DÉBITO. CONTRIBUIÇÃO DE
MELHORIA. PRESCRIÇÃO. CRÉDITO LANÇADO EM 2011. INEXISTÊNCIA DE
CAUSA DE INTERRUPÇÃO OU SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
1. Conforme norma do Art. 174 do Código Tributário Nacional: A ação para a cobrança
do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição
definitiva.

2. Deve ser extinto o crédito tributário prescrito nos termos do Art. 156 inc. V também
do CTN: Art. 156. Extinguem o crédito tributário: V - a prescrição e a decadência.

ACORDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima Indicadas, o Conselho
Municipal de Contribuintes de Caçador decidiu, por unanimidade, seguindo o voto do
Relator constante dos autos, conhecer e negar provimento ao Reexame Necessário,
confirmando a decisão singular que reconheceu a prescrição, bem como, concedendo
a extinção do crédito tributário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

Caçador, SC, 05 de agosto de 2021.

GUST/ ̂ífaSPULDAROTÀNNO
Conselheiro Relafor

EVA^tóROrCARLOS FRITSl
Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes

Av. Santa Catarina 195, Centro - CEP 89501-124 - Caçador/SC - Telefone (49) 3666-2400
ww w. cacado r. sc. eov. b r

conselho.contribuintes@cacador.sc.gov.br


